
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Paraná 

TC 004.692/2017-9 

Tipo: Tomada de Contas Especial 

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipa l 
de Bom Sucesso -PR 

Responsável: Alceni Maria dos Passos de 

Oliveira (CPF 018.444.519-17) e outros. 

Advogado/Procurador: não há 

Assunto: proposta de citação por edital 

 

Despacho de Expediente 

 Para fins de NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA da Senhora Alceni Maria dos Passos de 
Oliveira (CPF 018.444.519-17) foi expedida a seguinte comunicação processual: 

 Ofício 1352/2018-TCU/SECEX-PR (peça 173), para o endereço constante na 
Ferramenta DGI Consultas (Fonte TSE), peça 171, o qual foi devolvido pelo motivo 
“Ausente – Não procurado” (peça 175); 

 Na ocasião da citação foram expedidas diversas comunicações processuais para a 
responsável que foram devolvidas por diversos motivos (peças 87, 122, 120, 121) o que resultou na 

citação por meio do edital 0009/2017 (peça 128).   
  Assim sendo, com fundamento no Art. 6º, inciso II, alínea “a”, da Resolução 
TCU nº 170, de 30 de junho de 2004, foram feitas as seguintes tentativas para encontrar novos 

endereços do responsável: 
 

 - Tentativas de contato por telefone : - Na tentativa de ligação para o número 
constante da pesquisa na base CPF, do responsável (peça 54), efetuada nesta data, 
às 15h36m, ouvimos a mensagem da operadora “Não foi possível completar sua 

ligação, por favor verifique o número discado”; 
 

 -  Consulta na base Telelistas (peça 179) – Nada encontrado; 
 
 - Pesquisa Textual na Internet – Foram encontradas inúmeras informações sobre o 

responsável; sem que encontrássemos outros endereços ou telefones da Sr. Alceni 
Maria dos Passos de Oliveira, diferentes dos já encontrados. 

 - Nova pesquisa na base DGI (peças 171) – Foram encontrados os mesmos 
Endereços já encontrados na pesquisa anterior; 

- Nova pesquisa na base CPF (peça 181) – Foram encontrados o mesmo endereço 

e telefone já encontrados na pesquisa anterior. 
 

  Em face do exposto, considerando-se as tentativas de localização acima 
descritas, e com fulcro no Art. 3º, caput, e inciso IV, § 2º e 3º, da Res. TCU nº 170, de 30/6/2004, c/c 
o Art. 7º, inciso II, da mesma Resolução, proponho que a comunicação de notificação de dívidas da 

responsável, Alceni Maria dos Passos de Oliveira (CPF 018.444.519-17), seja efetuada por meio de 
Edital publicado no Diário Oficial da União. 

 
 
À consideração superior. 

SECEX/PR, em 11/2/2019. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60982241.
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Secretaria de Controle Externo no Paraná 

 
Assinado Eletronicamente 

CAMILA MARTINS DE JESUS AGUIAR 
TEFC – Matr. 9809-4 

 

 
De acordo, 

2ª DT/SECEX-PR, em 11/2/2019. 
 
 

Assinado Eletronicamente 
MARCO ANTONIO GOMES DA SILVA 

Diretor da 2ª Diretoria em substituição 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 60982241.


